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o I. 

I , 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

ATO NORMATIVO N° 310, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008. 

Aprova o Plano de Ação da Justiça Militar da 
União - JMU para o exercício financeiro de 2009 e dá 
outras providências. 

o MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL l\'lILITAR, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6°, inciso XXV, do Regimento Interno, 

/' 

tendo em vista o disposto no Ato nO. 9.817, de 14 de maio de 1992; e, 

Considerando as prescrições do Ato Normativo n°. 304, de 25 de novembro de 
2008, que dispõe sobre as alterações do Plano Plurianual de Metas no âmbito da Justiça Militar 
da União para 2008/2011 PPMlJMU 200812011; 

Considerando os termos do Ato Normativo n°. 278, de 07 de maio de 2008, que 
baixa a Diretriz para elaboração da Proposta Orçamentária Anual da Justiça Militar da União 
para o exercício financeiro de 2009; 

Considerando as prescrições do Ato Normativo n° 18712005, que alude sobre o 
calendário do Exercício Financeiro e dá outras providências; 

Considerando a proposta da Secretaria de Planejamento; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar o PLANO DE AÇÃO DA JUSTIÇA MILiTAR DA 
UNIÃO(P NJMU) para o exercício de 2009, conforme Anexo 1. 

Parágrafo Único A Secretaria de Planejamento - SEPLA fica autorizada a fazer 
os ajustes necessários no Plano de Ação visando a sua compatibilização com as prescrições da 
Lei Orçamentária Anual - LO A. 

DA EXECUÇÃO DO PLANO DE AÇÃO DA JMU 

Art. 2°. Par& a execução orçamentária todos os integrantes da Justiça 
Militar da União dev~rªo observar as prescrições da Lei n° 11.769, de 14.10.2008, Lei de 
Diretrizes Orçament~ias para 2009-LDO e, especialmente, as vedações do seu artigo 22. 
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a. 

b. 

c. 

recursos, 

os termos 
as àe~;pesas 

recursos 

Ii""",,,,,,,,,'<in nos Qu.antítaltív()s 

aos 

em 
e 

Art. 3° Determinar à Secretaria de Planejamento - SEPLA, pela 
do PLANO AÇÃO DA MILITAR DA UNIÃo - PArJMU, em 

nO' 11.997, que regulamenta a execução do de Ação de 12 

1. A atualização do P AlJMU, nos termos Lei Orçamentária 
estabelecendo uma Reserva Programação de, no 20 (vinte por recursos 
orçamentários destinados à Justiça Militar da União. 

A descentralização, Unidades dos créditos or~;;anlentàrlO 
constantes do P AlJMU, cujas dotações não sofrerem para a sua <;OA' ........ L.""<.>'U, 

montante dos Pedidos Compras de Material e Contratação de Serviços -
em como dos recursos financeiros liberados Tesouro Nacional, 
segundo no Sistema de Administração do SIMI dos 
ye{uo{)s de Programação Financeira PPF. 

/ 

acompanhamento do referido com a a ... A .. ' ...... ''' ...... , 

ações programadas, devendo propor sua revisão, geral ou parcial, quando 

a. Modificação orçamentária (alteração de QDD, créditos suplementares, 
etc); 

b. Incorporação da reserva programação (alteração nos qu.antíta1tív{)s 
nSllCO·-!U1lanCelfOS dos pn('!u"()"rll>! e 

c. Inclusão ou de encargos (alteração programadas). 

efeito do disposto no 
aos de Orçamento da ...... ""L • .., ... 

rp!!:l,1'rI.-,n do Plano de Ação do ano (A-I) levantamento dos -~~-'-~J!"'~ eX4E:Cultaclos conforme 
instrução complementar. 

v. o de recursos, consignados aos do 
P AlJMU, ,... .. < .... rt, .... · 

a. Necessário atender a da legislação em VIgor, 
eSll1eclalrrlenlte da Lei Complementar n°. 101100 - e 

b. Lei Anual não for aprovada em tempo 
ocasionando liberação de suas dotações, parcialmente, por duodécimos, seja por outro meio 
definido na legislação específica. 

acompanhamento da eXt:~cw~ao 
encaminhar, mensalmente, 

Militar da União, o ....... " ......... "''''L\.I denominado "Relatório 

solicitará aos diversos Órgãos da JMU, quando 
com a finalidade executar o 

d01tac()es constantes do Plano de Ação da JMU. 

Art. 5° Observados os termos do Ato 11.997/95, que regulamenta a execução 
do Plano de Ação da as despesas no âmbito da JMU, 
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... ,n" ... ",.~ .. ", ser eXieclltaidalS se no 

sua 
"'1'."',....",, ou co:mrlra 

art. 

pessoal e ",,,n,,-<>r.cr,,,,,, ""v • .,:<aj'" e beneficios somente poderão ser executadas se no 
respectivo administrativo forem anexados os PCMCS pertinentes. 

Art. 6° A SEPLA deverá transferir à Reserva de Progra.mação 
HH"U .... da após o pertinente cancelamento, nos indicados, e 
gerenciamento, os recursos: 

I. Considerados ~~llif!..Y.S'.~ Unidades Gestoras, encaminhados 
!llilu..;LQ!~g.Qj~, utllI1Z2máo-s.e, para o fonnulário constante do Anexo U. 

de saldos dos PCMCS exi:sterltes 
Plano após o resnec:;tl\rO l)roc:eS~iO de ou compra 

ill. Provenientes de PCMCS que, por algum motivo, tiveram sua 
,,,..-"' .... ,,,,... ou direta, não 

.' 

Art. 7° Em do dispt,sto nos artigos 15, 16 e 17 da LRF, observados 
Diretrizes Orçamentárias - LDO e da Norma Geral e Procedimentos 

o de Despesa, em cada Unidade Gestora, por meio do setor COlIllDeu::ntc~. ri,,,,,,,,,,.,, 
elaborar documento a propósito da estimativa de impacto orçamentário-financeiro e declaração 
,.,,,,,, ... 1"n a despesas ao Orçamento e ao Plurianual 

um processo de compra e/ou licitação, cujo dispêndio não seja classificado como despesa 
e/ou tenha sido prevista no Plano de 

§ As normas caput, considerando o § 4Q
, art. 16, da constituem 

condição empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução 

§ A SEPLA a no BJM do montante de àlSI)en<Uos 
classificáveis como despesas irrelevantes, conforme dispuser a de 

Os PCMCS substituem o documento a estimativa 
citado no caput deste artigo, observado o disposto no 

278/2008/PRES-STMlDiretrizes - 2009. 

DA ALTERAÇÃO PLANO AÇÃO 

Art. 8° As solicitações Alteração de Plano Ação para a gestão 
dos recursos orçamentários ser pelos diversos Órgãos de 
Orçamento Justiça da União - OInfO/JM, observadas as prescrições do Ato nO 
11 nas seguintes datas: 

quinzena de abril; 
.............. "' .... g quinzena de junho; 

- Primeira quinzena de agosto (recursos prescindíveis - art. , inc. 1) 
- Primeira quinzena de outubro. 

enc;arnl1nnlao()s fora 
à data de 

pelo art. 9° 
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1. 

ocorrer. 

atm.entc~s à a<1rlllfliLstn:tça< 

e 

como 

§ Os pedidos alteração de de encaminhados à 
memorando ou oficio, com o formulário denominado 

de'lI1dam~efl1te preencltuao e protocolado, devendo os OInfO/Th1, tanto para os 

1. Código e nome do pn .... 'l:lrOrC\ 

Objeto solicitação (PARA). 

IH. detalhadas do cancelamento quando 
ocorrer. 

Programa de Trabalho. 

V Natureza da VeSP€~sa. 

VI. Valor total. 

§ Oficio ou Memorando que encaminhar a solicitação de do Plano 
de Ação da JMU deverá conter as jnstificativas para a modificação pretendida. 

Com base no ." ..... ,'-'A.J'-""" 

as Unidades lie:stora 
atinentes à a<11tllUllstraç:a< 

1. Remeter à SEPLA, através de documento próprio, na quinzena de 
e/ou das suas despesas custeio encerramento 

Indicar, por meio de documento próprio, na 1 li as 
dotações prescindíveis, tendo em vista os ajustes orçamentários a serem realizados e seus 
respectivos prazos ..... ,5 .... "'. 

§ Planejamento deverá: 

1. prCICeliSaI as solicitações de alteração do de Ação, encaminhadas 
OInfO/JM, no de 15 dias úteis depois de vencido o período estabelecido neste artigo. 

ll. Propor os ajustes no Sistema de Plameial1llerlto. 
SIPOC, ao Plano de Ação JMU, e se 

se adequar normas e procedimentos estabelecidos no âmbito do 
especial para o Poder Judiciário. 

comurnc,aI a de quando 
as do Plano de Ação, aprovadas e interesse 

sediados em para fins de planejamento das licitações e/ou compras 

Art. 9° Fora do período definido pelo Art. 8", somente alterações de caráter 
excepcional, e devidamente justificadas, poderão ser autorizadas de 

amaarneIlto, independentemente do cumprimento prescrições do Art. I O. 

§ Para de atendimento ao disposto no deste artigo, são consideradas 
como de caráter excepcional as seguintes aeS~De~)as: 

de de Mandados 
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rhi''iur"" a contratos a 

ou 

L1I;#I.lUaJU como 

as 

ou 
o orç:am.ento lllilHJ'VH.'[lO 

nelrtulentes aos recursos alclca.(10S 

no 

E 

il. "",,,,.,AV fimeral. 

Aditivos a contratos de duração COflbnua(la que J)Ol:lSalm a vida 
vegetativa da instituição, 

IV. r11'"'''~'J''' decorrentes da concessão de créditos adicionais. 

Situações 
"'."'u .... , ... ", situações 

fiSCO para a física dos 
insalubridade e congêneres), 

VI. Remoção de magistrados ou servidores; 

Vil. judiciais. 

7H~J"""'''' (abalos 

Vil!. anteriores decorrentes das normas emian:adalS 
pelos Normativos n°. 187, de e . 308, de 09. ao 
encerramento do financeiro, bem comó outras do Governo 

IX. Necessidades que tenham como característica a imprevisibilidade. 

10 Não consideradas fins alteração de Plano as 
solicitações: 

I. Que descaracterizarem a programação previamente autorizada ou 
modificarem o on;;;amlen1:o aprovado, por ou por em superiores a 10 %. 

n. por meio "''''>1''''"'5''''''' SIAFI ou aquelas sem o 
pr(~em::hilmeinto adequado do formulário denominado Uti.::ra(;ão de Plano 

incluírem encargos pertinentes aos recursos alocados para aquisição 
de material permanente. 

IV. Incompatíveis com o "Calendário de Licitações e/ou Compras CLC". 

Encaminhadas fora dos prazos nr"'''''T neste Ato, 
previstas no Art, 9° Ato Normativo. 

Plano de em <1e<::orrên,cla 
n'-<><'1"1""""'"'''''' do Art. 8° e do não enquadramento no disposto no , deverão ser ao 

conhecimento, 20 (vinte) dias o seu encaminhamento à SEPLA 

DAS DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS E 

Art.12 Para as com pessoal e ",n('",r,~n", 
sua execução, conforme 

.... " ........ v processo a~lmlm:StnUl\rO e observado o prescrito no Art. 

a obediência 
abrindo-se o 

§ 1 o Para processos de SeIltelrIçalS judiciais, com 
incluídas na folha pagamento, sem prévia consulta à 

ltralpal>selffi a 2 (dois das ae~me.sas nf'J" ...... n"'''' 
naturezas de 

documentos 
3.1.90.91 

de pa~:amento, 
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e .!:''fC)CelilIlIlenms e as pnonoalles estal)(~le(;1Clj:l.S 

1 eXlSt!emces no o 

novos Df()CeSSCIs 

no 

6 

as prescrições das Normas e Procedimentos - n°. 001 e as prioridades estabelecidas 
pejo 

§ As despesas decorrentes da aplicação do .... "' ... "ftr"'f-r. 

exceder ao valor absoluto ÇQ][!ÇS~!Q.~@J~~@]~!SL:lffi~~t!QB~rn!.=-~~y!!::.....çm1!Q 

limites da proposta orçamentária anua~ a ser informado, pela 

a 
anteriores incluídas em folha de 

peí;so,al e sociais utilizando-se para isso o formulário do .c:.. •.• "'A .. 

trabalhos estabelecidos pelo Nacional Justiça - CNJ e os prC)Ceclmlentos 
pf()gr::unaçalO orçamentária estabelecidos por legislação própria, nos seguintes nr ... ·Fn" 

7' 

1. de março: processos passivos existentes no o de 

U. 31 de agosto: novos processos de passivos formalizados a do 

lU. Mensalmente: 
de pagamento. 

...,lCt'",av de processos de """v,·r ... " ... ,r.,,, anteriores pagos no 
mês <> ... 1-0"""" em 

Art. Secretaria Planejamento fica incumbida de normatizar o 
ac()m),an,halmelrlto das despesas com e auxílio creche, 
auxilio-refeição e auxílio transporte, ouvida a Diretoria Geral, por de orientação nOlrrnlitnra 
própria. 

Art. 14 Por força do Acórdão nO. 404/2005-TCU PLENÁRIO não nf\'1 .... <.n 

lU',Uf.(J.UClii3 as ao Próprio de l:"Te~V1C!enCla 

'-"V'LV,",,,,. (0153, 0156, pagamento Beneficios Assistenciais, CU:l,SSlI1C,aQ()S 
elemento de despesa 08 (Auxílio Natalidade e Auxilio dentre outros). 

DESPESAS COM AQUISIÇÃO BENS E MATERIAIS E/OU 
CONTRATAÇÃO SERVIÇOS 

Art. 15 Os de aquisição de bens, e/ou contratação 
ser executados se, no respectivo processo administrativo, forem anexados, além 

(10(:::un1en:tos '-''''''<LU,,",'''''''''''"'''' pela em os Pedidos e de 

os OInfO/JM, pelo processo de bens 
rI"",.;r"" ... !,!,,... elaborar um Calendário de Licitações elou Compras - CLC, 

(,r\1nrt1'rn1lp modelo, Anexo IV, que nas mesmas previstas alteração do 
prazos e das ..... , ... "' ...... "' ... "',., UltCllC;aClI1S 
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aoomp~:mb:,ime:nto e conlpaltlt:nJl1zaçao e 

e:x'1ratos 

os seJJ~U1]1t 

a. 

caJ!lCc;,lamemto ou ... ""i:"'rr-n ou 

llclltaç:ao ou "..n''''''~1r", 

o 

d. 
ao 

e. o """+."' .. ,,'n 

~nlr"lP1"?lrj"'IT\ a pn)g!'lmlaç:ao "' ... ",,"','" 

de acompanhamento e compatibilização de sua "'''''''''VU1''''V e com as e 

§ A por meio eletrônico ou de relatórios, os reSDec:tl 
Ação, necessários para a elaboração calendário 

Ato Normativo. 

§ Não serão pelas Auditorias, Diretorias de Foro e 
de Patrimônio e Material - DIPAT, os PCMCS encaminhados fora 

assim como os de especificação mC:OITmll;)ta. 
anClarnten1to dos demais pedidos. 

§ serviços ou aquisições de bens e rn~'rpn solicitadas em 
(,!l"!l""-" excepcional deverão ser justificadas de forma a a situação poderá 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, equipamentos. 

§ Unidades Gestoras - para efeito aC()mpalltulLm€mtlo, deverão adotar 
os procedimentos: 

sempre 

1 constar nas Notas 
número(s) do(s) PCMCS, cujo somatório dos 

ao valor empenhado, obedecendo as instruções: 

a. a PCMCS, apor dois pontos, iniciar a del,ímítac~ão 
barras paralelas. Registrar a do Órgão do pool160 

o do pedido, usar uma 
existam dois ou mais a serem listados. a com 

paralelas, tudo sem espaços em branco. Usar as linhas .,o;;;~,uu, .. v" 

para prestar as demais infurmações julgadas importantes e n~;t::s:sw: 

b. Exemplo: 

PCMCS:IISEPLA20073451DIPAT20075011DIREG2007102011 
Aquisição de tampo de vidro para mesas. 

n. Providenciar o cancelamento ou .. .,.i-"'.-r-"" ou total, dos PCMCS 

a. houver cancelamento da licitação ou compra; 

o valor programado for insuficiente para o total da aeSDes,a: 

c. o programado for acima do da despesa; 

d. de aquisição bens e/ou 
dispensa de for ao 

programado; e 

e. for nec;eS!)an o reforço Notas """"lLf"",U'V de despesas continuadas 
~'U'P1"~~1"P'm a programação original. 

huworar o Quadro Demonstrativo de (de COlnDiras 
contratação de serviços) em Tramitação - conforme modelo, Anexo V, 
atendimento ao que prevê o à de 

STM-DIDOC-LEGIS



§ pa(lrOmZaçaio e 

I. 

ou 

!JE:sneS~lS com Uj;;UV'"'''''' telleIOmc:as~ 

.uE~SDeS~LS com 

nes!soal e encarg()s 

8 

mensalmente, no caso Auditorias da Militar e das Diretorias de Foro e, 
o caso STM, por meio Diretoria de Patrimônio e Material, "'''T'''''''''''' 

§ 6°. Deverá ser considerado, como de gasrms 
tip,'nr .. ""nt""", do Programa de da JMU- PRIlJMU, Ato Normlitl\'O 

agosto de o montante de e melO 
orçamentárias consignadas à JMU, excluídas aquelas referentes a pagamento de pessoal e 

as destinadas ao custeio de beneficios aos servidores e as à 
observando-se, ainda, as limitações de empenho e movimentação 

nnam;eu:a determinadas por legislação específica. 

§ ser observados no âmbito da JMU de pa(:tromzaçaiO e 
economia de meios: 

1. ela)Joradas 
so1tware periféricos e suprimentos 

lmonna~t1ca - CEINF, 
int(lrmátic:a. Os ,....-n·<>"" 

suas propostas ao 

lI. As elaboradas pela DIPES quando da 
!"""na,,,,, crachás, certificados, etc., para todos os eventos, sejam institucionais ou não, 

m~JIZ,!lO(ltS pela do Tribunal Pleno. 

§ 8° A Secretaria de Controle Interno -
acompanhamento das abaixo relacionadas, a ser apresentado à t'n:~SlO[enICla 
até o décimo dia de cada mês subseqüente ao final de cada bimestre, com posterior 
en(~anrunl:laInellto de cópia à consolidando os cada Unidade nos 

anos, com o se~~lllte cOIltelldo 

I. Os eventos realizados com o Prr,,.,...,,.,.,, 
As e pa~,sa$~ens; 

ID. despesas com remoção de magistrados ou servidores (ajuda de 
custo, m(]em!za~;ao detranstK>r1te. transporte de etc); 

IV. Despesas com ligações telleIOnIc:as; 

V. Despesas com reprografia; 

VI. ue:~mesas com exercícios anteriores de De!~soal e encargos SOCIaiS; e, 

Vil. Outras julgadas relevantes. 

Art. Todas as compras despesas 
"""".""'.u,-,,,,u<:t,, como "Equipamentos e Material Permanente" (Natureza de 44.90.52), no 

nn ...... ""......... semestre de ano, 
Ifpl-""l",n.PI;! orçamentárias, se tendo em os ....... ""7A" 

e a estabelecida em especifica. 

ser adotadas as providências pertinentes 
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ao CUmVlf1flletlto 

.§ 

§ 

9 

§ Os dos "".,,'<11 ... ,::"1"\(1 existentes no SIPOC, cujos PCMCS não tenham sido 
"'L""~"""'''''V''''. para o adequado e processo Iícitatório, serão automaticamente transferidos, 

para a Reserva de impreterivelmente até o dia 30 de novembro. 

§ Lau''''''.''"''"'' as instruções necessárias ao cumiJlrH10etlto deste 
ouvida a 

DAS DESPESAS COM SERVIÇOS ENGENHARIA 

17 A Diretori.a de Administração - DIRAD, deverá elaborar, até a primeira 
quinzena do mês de fevereiro, ª-Jru!~!m!!!ÇÍ~.illJ~~Y!Ç~~~[!g~tm!1ª--JLill!tr.QU~~ 

§ 10 A SEPLA remeterá à DIRAD os respectivos extratos dos recursos ...... "·u."~n" 
para a elaboração do relatório neste 

,-,,,,,u,,, ..... a DIRAD encaminhar à DIPAT cópia da programação aprovada dos 
de operacionalização de sua execução. 

DO CALENDÁRIO DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Art. a eficiência do processo 
as Unidades Gestoras Executoras e Unidades 
deverão as datas prescritas nos Arts. e 3", do Ato Normativo 
transcrição .. v .. ,u,"..., 

2". datas para os procedimentos pertinentes, nos lmrlt€~s 
observadas as responsabilidades das Unidades 

§ I" Até o dia 09 (nove) do mês de dezembro: 

· ... :,-t"" ... '·n .. empenhos; 

b) iY!formar à Secretaria 
remanescentes e os valores estimativos das licitações 

V.pr·rPI'nrJ'n de Planejamento -
fm711(:ei,'o não com e empenhos a liauiúfar. lIll~iwrna'n-.'l'e 

prováveis restos a pagar, bem como suas re;y,uet::u 
à 060025 -- Setorial Financeira; 

ti) dotações para as 
de créditos adicionais aprovados e publicados 

se houver. 

§ 2" De 10 a 14 de tlezembro, Q 

necessários ao obrigações dos 

's, exceto as 
essa data, 

os 

9 
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COlrnC1QlrelTl com SQlJaQ'O, d,nminc.n 

a. a e 

no 

c. na 

d. 

e. e 

f 

h. 

1. 

J. e 

1 

§ o dia 15 (quinze) de dezembro, as Gestoras l!)xec.'t.,tOJ~as 
poderão dos realizados pela SEPLA ou 

emanadas pela Secretaria Controle Interno - SECIN 

§ De 16 a de (lezembro, data adequação financeira 
F.xecutoras, pela 

3': Sempre os prazos referidos no presente Ato coincidirem com sal'aQ;o. d,nmincrn 

ou feriado, os mesmos deverão retroceder anterior. n 

Parágrafo As unidades Gestoras deverão, o dia 9 dezembro, "' .... ',"'" .... ' 
os dos empenhos sem previsão de execução com a finaHdade de os ajustes 
or~;anleI1ltarlOs finais pela 

DA EXECUÇÃO DO PLANO PLURIANUAL 2008-2011 DA JMU 

Art. 19. à SEPLA a coordenação da atualização do Plano -PPA 
2008-2011 JMU, no SIGPLANIMP, mediante encaminhamento, 
SUlJseqUteme, dos dados pertinentes à das metas estabelecidas, como ........ ,.. ..... "'. 

a. fisico do número de .. LUU .... a disposição do STM e 

b. Quantitativo dos processos julgados no STM; 

c. Quantitativo J)n)ceSSCls julgados na 1 a UE"",,,,.l\Jia da 

d. Quantitativo do número de servidores capacitados no 

e. QUlanltltaltlvo fisico de servidores inativos e pensionistas da JMU; 

f Quantitativo fisico das crianças beneficiadas com Auxílio rn~-n,sc..;lmu 

Quantitativo fisico dos servidores IJeJlellCUiOCtS com Auxílio 

h. dos servidores beneficiados com Auxílio Transporte; 

1. Quantitativo dos beneficiados titulares do 

J. Percentual fisica dos Projetos de ediflcios Sede e 
implantação de da mt()rmlaç<J!O 

PRESCRIÇÕES FINAIS 

Art. 20 Todas as informações a serem prestadas ao Conselho Nacional de Justiça 
Dm'iSalrn LI.' ..., .... '1.&"'... despesa ou impacto no orçamento, ser encaminhadas 

intermédio Secretaria representmte Justiça Militar da União 
- JMU no Comitê Orçamento e pela Portaria de 
outubro 2005, do Conselho Nacional de Justiça. 

Art. As Unidades Gestoras deverão encaminhar para a de 
e seus em vigor com vistas à aUJl(lHZa~(ao 

Lei Complementar nO 101100, conforme 

Contratado 

CNPJ; 

10 
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f) contrato. 

no""",,",,, ser 

a rir""",,,,,,,>,,. eventos tec;filC:o 

a. a mttewaçalo e Cal)aclta~;ao tec;filc;a 
dírletamente com o SlsteIIla 

b. 

as 

na sua 

Objeto; 

d) Vigência 

Despesa Mensal 

f) ue~sDiesa total anual do contrato. 

Parágrafo A relação indicada no caput deste artigo deverá ser ......... QJt""' ....... ' .. 

Qprnru'p que novos contratos e/ou aditivos 

Art. 22 Planejamento fica autorizada a promover eventos tec:mc:o 

a. a integração e capacitação tec:m(~a entre os profissionais trabalham 
diretamente com o de Planejamento, Orçamento e LontrOle 
SIPOC; 

a de ..... u~uv'v ... " técnicas sobre o processo elaboração 
Proposta Orçamentária o exercício e do processo de 
execução do Plano da JMU. 

Art. 23 Caberá ao Secretário de Planejamento as 
cOlmplerneltltareS quando se necessárias ao cumprimento 

Art. 24 Este Ato entra em na data sua publicação no BJM. 

Ten 

11 
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1. Correntes e de 'l.-üpU,<u 

PPllllD!1lI1 e Enc. Sociais 

Ativos 

Inativos 

Pensionistas 

Outras Despesas Correntes e de 

Outros ,""Ui,.""V" 

Total Geral 

I 

Fonte 

100 
169 

100 

169 

127 
150 

2009 

]2 

ATO NORMATIVO N° 310, DE 19 DE DEZEMBRO 

ANEXO I 

1. Correntes e de Capital 

t"1!'lIl!m~1 e Enc. Sociais 

Ativos 

Inativos 

Pensionistas 

Programa de Trabalho 
Natureza da Despesa 

...... l.U,,'" Despesas Correntes e de Capital 

2008. 

Fonte 

100 

100 
169 

100 
156 
169 

100 
127 
150 

100 

STM-DIDOC-LEGIS



Prr.~9rlllmllJ de Trabalho 
N aturcza da lJe~il)e:~a 

Fiscal 
02.031.0566JlC04 

Provimento de 

Judiciário e do Minis,1ério Público da União 

0001 dou Provimento de 
Carreiras e Reo.isão de Remlllnera~~ão 

Poderes e do MinistérJio 
aUl,"'6'wUi:> Fixas 

02.061.0566.4225 

Processamento de Causas na Militar da União 
tUIlJ.aaae) 9.265 Indicador: Processo 

0001 Processamento de Cau.sllS na du:nl\:a Militar da União 
31.90.08 

amag~:ns. Fixas 
31.90.16 -lJe:spe:sas Variáveis P. Civil 

31.90.17 - Variáveis P. Militar 

31.91.13 -

iSerlten.ças Judiciais 
lhril.."c·i\p" Patronais 

02.061.0566.09HB 

União - KeJIUD'IC de Previdência 

0001 Kel~le de Previdência 
,",UU6<'''''''-'' Patronais 

02.122.0566.20AK 
de suas e para o custeio do 

Keie:!1ffle de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente da 
'-Ha",dIV de elou Provimento de e KC(lstTllwraçíio 

0001 Contribllidio da de suas e para o 
custeio do KejglDllc de Previdência dos Servidores Públicos Federais 
decorrente de de e 

..... """., ... ~ .. e Revisão 

100 

100 

100 
100 

100 

100 
100 

100 

100 

1 

Fiscal 
02.03U)566.0C04 

Programa de Trabalho 

Natureza da Despesa 

dou Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de ......... , ,.,V'~. 
CaJrrei:ras e Revisão de Remuneração no âmbito dos Poderes Legislativo 
e Judiciário e do Ministério Público da União 

0001 don Provimento de Cargos e Funções e Reestrntnração de 
Carreiras to Revisão de Remuneração no âmbito dos 

Poderes e e do Ministério Público da União 

Fonte 

31.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas / 100 

02.061.0566.4225 

Processamento de Cansas na Justiça Militar da União 
- Indicador: Processo Julgado (unidade) 9.265 

0001 - Processamento de Causas na Justiça Militar da União 

31.90.08 -
31.90.11 - Vencimentos e Vantagens. Fixas 
31.90.16 - Despesas Variáveis P. Civil 
31. 90. 17 - Despesas Variáveis P. Ivíílitar 
31.90.91 - Judiciais 
31.91.13 - Obrigações Patronais 

02.061.0566.09HB 
CO]!ltribujicào da União - KeJomIle de Previdência 

0001- Contribuição da União - Regime de Previdência 
31.9U3 - Patronais 

de suas Autarquias e Fundações para o custeio do 
KClnrrte de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente da 

,-""avalV de dou Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação 

0001 da União, de suaS Autarquias e Fundações para o 

custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais 
decorrente da de elon Provimento de Cargos e 
Funções e R""">,,,h .. d"II .. ~.l"litl 

de ReumD~:raçllo 
31.91.13 a 

e Carreiras e Revisão 

lOO 
100 
100 
100 

100 
100 

100 

100 

Proposta 

2009 

143.732.035,00 

13 
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09.272.0089.0C05 

'VU''''''''"''. Carreíras e Revisão de no f-\lllUU,U 

dos Poderes Lel?islatnro e e do Ministério Público da União -
~JXl'seIlta(lorlaS, Reformas Pensões 

Carreiras e Revisão de no 
Le2islathro e Judiciário e do Ministério Público 

União AIJIOSlen1:adorí,as, Reformas e Pensões 
31.90.01 - Apose:ntadol:1aS e RefonnllS 

09.272.0089.0396 
Encar;gos com e Pensionistas 
Indlcal1or: Pessoa t:lelle!IIClaefa (ulruruidej 647 

0009 - com Inativos e Pensionistas 
31.90.03 Pensões 

1.90.08 Outros Beneficios Assistenciais 

31.90.91 Judiciais 

1.90.03 Pensões 

Apose:ntaidolrias e Reformas 

Fiscal 

Geral 

3. Outros Custeios e 'V"'V".IU 

100 

100 
100 

100 

156 

169 

169 

Seguridade 
09.272.0089.0C05 

ReestJmtl.mlição de Cargos, Carreiras e Revisão de no Âmbito 
dos Poderes Lel~slatnro e Judiciário e do Ministério Público da União -
Aposentadorias, Reformas e Pensões 

0001 Reestmturação de Cargos, Carreiras e Revisão de no 
Âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da 
União - Aposentadorias, Reformas e Pensões 
31.90.01 - e Refonn.\lS 

09.212.0089.0396 
Enc:ar;gos com Inativos e Pensionistas 
- Indicador: Pessoa (unidade) 647 

0009 - Encargos com Inativos e Pensionistas 
31.90.03 - Pensões 

31.90.08 - Outros Beneficios Assistenciais 

31.90.91 - Judiciais 

31.90.03 -Pensões 

31.90.01 - APClSelltadlori.!lS e Reformas 
31.90.03 -Pensões 

3. Outros Custeios e Capital 

100 

100 

100 

100 

156 

169 

169 

125.184.684,00 

4.044.860,00 
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Fiscal 

P"'''OT',;oW''~ de Trabalbo 
Natureza da JJelrpel~a 

02. 122.0566. 10NR 
'nn"tn.riinEdificio Sede da. Auditoria da 7" CJM 
IndiC"ildor: Edifício Construído de 75% 

0101 

- Indicador: Sistema !nt1egnlóo de Gestão de eXtlCul;:ji'O 

0001 de Sistema de Gestão da In1'nrrolillf'íVI 

33..9035 - CotlSUltorias 
33.90.39 - Outros SeNo Terceiros P. Jurídica 

44.90.52 e Mat Permanente 

02.126.0566.2003 

0001 

de Informática 

- Material de Consumo 
33.90.39 Outros Servo Terceiros P. Jurídica 
44.90.52 e Mat Permanente 

02.061.0566.4225 

Processamento de Causas na 

Indicador: Processo """"'''''".,, (lIDl(lade) 9.265 

E..JUS 

0001 Processamento de Causas na Militar da Uuião 
33.90.14 Diárias Pessoal Civil 

- Material Consumo 
PreIDlilçô(;;S ....... ,,,, ......... ,,, Art. e Outras 
Material de lJ1~;ml)uií;ão Gratuita 

33.9033 - e 
Outros Serv. Terceiros P. Física 
JJV''''''y.:1U de Mão de Obra 

- Outros St:Jv. TeJ'ceifos P. Jurídica 
33.90.47 - Taxas 

lnó1emz:ações e l"<Cs>tll.Ulçoes 
Eq1111pamientiJS e Mat Permanente 

33.90.37 - de Mão de Obra 
33.90.39 Outros Servo Terceiros P. Juridica 

33.90.39 Outros Servo Terceiros P. Jurídica 

3. Outros Cu~'teios e ... ~a(, .. , ... 

Fonte 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 
100 

100 

100 

100 

150 

1 

1. Fiscal 
02. 122.0566. 10NR 

' .... n"t .. nr<in Edificio Sede da Auditoria da 7ft CJM 
- Indicador: Edificio Construído (% de ex€:cu<;ào 75% 

0101- ' ..... ..t.." ... ;;I .. Edifício Sede da Auditoria da 73 CJM 
44.90.51 - Obras e Instalações 

02.126.0566.111Q 

hniPlal~~o de Sistema de Gestão da Informação 
- Indicador: Integrado de Gestão (% de eXt~lí::ãO 10% 

0001 - Implantação de Sistema de Gestão da Informação - E..JUS 
33..9035 - Consultorias 
33.90.39 - Outros Serv. Terceiros P. Jmidica 

44.90.52 - e Mat Permanente 

02.126.0566.2003 
de Informática 

0001 - de Informática 
33.90.30 - Material de Consumo 
33.90.39 - Outros Serv. Terceiros P. Jmidica 

44.90.52 - Equipamentos e Mat. Permanente 

02.061.0566.4225 
Processamento de Cansas na Militar da União 
- Indicador: Processo Julgado (unidade) 9.265 

0001 - Processamento de Causas na Justiça Militar da União 
33.90.14 - Diárias Pessoal Civil 

33.90.30 - Material de Consumo 

33.90.31 - Art. e Outras 
33.90.32 - Material de Distribuição Gratuita 
33.90.33 - e c/Locomoção 
33.90.36 - Outros Serv. Terceiros P. Física 
33.90.37 - Locação de Mão de Obra 

33.90.39 - Oulros St::lV. Terceiros P. Jurídica 
33.90.47 - Taxas 
33.90.93 - e Restituições 
44.90.52 - Equipamentos e Mat Permanente 

33.90.37 - ,-,V\,a""." de Mão de Obra 
33.90.39 - Outros Servo Terceiros P. Jurídica 

33.90.39 - Outros Serv. Terceiros P. Jurídica 

3. Outros Custeios e Capital 

100 

100 
100 

100 

100 
100 

100 

100 

100 
100 
100 

100 
100 
100 

100 
100 
100 
100 

127 
127 

150 

Proposta 
Orçamentária 

2009 

1.500.000,00 

3.000.000,00 

705.000,00 
795.000,00 

1.500.000,00 

3.528.022,00 

26.761.978,00 
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Pnll!J'l'-amI3 de Trabalho 

Natureza da lJei~pe:ija 

02.128.0566.4091 
ca,pac:luu;;ao de Re<.."Ursos Humanos 
Indicador: Servidor 850 

000.1 L'alpacita'çio de Recursos Humanos 
33.90.30 .Material de Consumo 

33.90.32 - Material de Gratuita 
33.90.35 - Consultorias 
33.90.36 - Outros Serv. Tercejros P. Física 

33.90.39 Outros Servo Terceiros P. JUJ.1Ull\.a 

33.90.93 

02.306.0566.2012 
Auxilio aos SeIVidores e t'~n:I'PIli!!l!,8!C10S 

lUdlcal:10r: Servidor Beneficiado 729 

AlJím«~nt;llçatO aos Servidores e Emlnl'i;>(J:!II,II_ 

02.331.0566.20H 
''''''','''1V~rt", aos Servidores e Errlpn:gaejos 

- Indicador: Servidor Beneficiado tUIlilil3,ae} 109 

0001 - Auxílio 
nausI>or1te Pecúnia 

02.365.0566.2010 
Assistência Pré-Escolar aos Ue]pendetltes dos Servidores e Erril)n;W!IGos 
- Indicador: Atendida 201 

0001 - AssíSll:eacia Pré-Escolar aos DeJ}eJ)(Jf~ntles dos 
_J'VUlnr,f'lI e 

He:nclíCli)S Assistenciais 

100 

100 
100 

100 
100 

100 

100 

100 

16 

Pf'iIl!.JrllmI3 de Trabalho 
Natureza da Despesa 

C<l]paC:lta(;ãO de Recursos Humanos 
malca<lor: Servidor capacitado (unidade) 850 

Calpa!tit~çilO de Recursos Humanos 
- Material de Consumo 
- Material de Gratuita 
- Consultorias 

J.),.7V.JU - Outros Serv. Terceiros P. Física 
- Outros Servo Terceiros P .. HlllUll\,a 

- Indenizações e Kes:t1tulÇÕC~S 

n.UAllI"'" Alin:lWitaç{Jio aos Servidores e En:lp~~j1,3!ClOS 

lnQICl:lllor: Servidor Beneficiado 729 

"UA""" Alimentação aos Servidores e Emlnf'i:>fl<llI,ri_ 

'1"<>n'., ...... ~rt" aos Servidores e Errlpn:ga4ios 
lnclic:2ldor: Servidor Beneficiado 109 

"UA.HI'U Transporte aos Servidores e Empregados 
- Vale-Transporte Pecúnia 

02.365.0566.2010 
Assistência Pré-Escolar aos 1Je]penderltes dos Servidores e Empregados 
- Indicador: Criança Atendida 201 

Fonte 

100 

100 
100 
100 
100 
100 

100 

100 

100 

Proposta 
Orçamentária 

2009 

16 
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02.36t.()566.2004 

Assistência "U'-'''''"'',ae UOlon1tol(),g1(;a a S;"'r<rlt{n ... ,,,,, 

jjn:lpn~gal:ios e seus uejpenaerttes 
Indicador: Pessoa Beneficiada 4.281 

0001 - Assistência Médica e a Sf'lrvlil1fU"<I''íI. 

33.90.36 Outros Servo Terceiros P. Física 

33.90.39 Outros servo de Terceiros P. Jurídica 
1ndemz:açoes e RC5;tItullçOes 

de Terceiros P. Jurídica 

Cql!llpruuentiCls e Materiais permanerltys 

Fiscal 

100 
100 

100 

100 

100 

2. Seguridade 

02.30UI566.2004 

Assistência Médica e Od'(}nt()ló,g~ca a Servidlores. 

Empregados e seus uelDCnaerlte5 
- Indicador: Pessoa Beneficiada (ooiidade) 4.287 

0001 - Assistência Médica e Odontológica a Servidores, 
Empregados e seus Dependentes 
33.90.30 - Material de Consumo 

33.90.36 - Outros Senr. Terceiros P. Física 

33.90.39 - Outros senr. de Terceiros P. Jurídica 
33.90.93 e Re~;titlllÍções 
33.91.39 - Outros senr. de Terceiros P. Jurídica 
33.91.47 - Taxas 

44.90.52 - e Materiais Pennanen~ 

100 
100 

100 

100 
100 

lOO 
lOO 

4.619.887,00 
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ATO NORMATIVO N° 310, 19 DE DEZEMBRO DE 2008 

ANEXOU 

Formulário Modelo para Recursos Prescindíveis 

ÓRGÃO: Valores em R$ 1,00 

Descritor Valor D_~r~ Projeção Saldo 
PAlOO6 julho julho- Prescindível 

dezembro 

(a) (b) (c) (d)=(a-b-c) 

Programa de Trabalho: 

Natureza da Despesa: 
, 

Natureza da Despesa: 

_. - .-

Natureza da Despesa: 

Programa de Trabalho: 

Natureza Despesa: 
-

Sub-Total 

Natureza da Despesa: 

I 

-- -

Sub-Total 

d 
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310, 19 DE V.l:.iLll:J1UDnV 2008 

m 
Formulário u.unu:;m e 

MILITAR 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS· 
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MILITAR 

E 

L de pennanecem 11 DIPES para consulta da 

6. 
7. 
8. 

montantes 

PODER JUDICIÁRIO 
MILITAR DA UNIÃO 

.&:Iu .•.. '-'" .. TRIBUNAL MILITAR 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - Passivos 

Principal 

Correção 

Principal 

Correção 

Juros 

L Todas as memórias de calculo pernmnecem à íllS1POSIIÇiO na DIPES para consulta da DIREG, SEPLA e/ou SECIN. 
2. Valores atualizados 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 

sobre os montantes "principal" e "correção"; 

20 
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NORMATIVO N° 310, DE DEZEMBRO DE 2008 

ANEXO IV 

Calendário de Licitações e/ou Compras -

(dia) (objeto) 
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De acordo Publique-se. 

Ordenador de Uf:SDlesa 

Publicação. 

BJMno. 

de 
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1 as ncltaçot~s ser ser 

3 

4-

5 

6-

7 

ATO NORMATIVO N° 310, DE 19 DE DEZEMBRO 2008 

ANEXO IV - Continuação 

Calendário de Licitações elou Compras - CLC 

1 - O calendário ao mês em que as licitações devem ser realizadas devendo ser 
indicado o dia e o objeto da licitação; 

2 - Para inclusão nas licitações, as unidades ;everio encaminhar, até o dia útil do mês 
anterior aos estabelecidos para a licitação, os Pedidos de Compras de Material ou 
contratação de Serviços - PCMCS correspondentes, com a indicação detalhada das 
especificações do objeto/serviço ou do projeto básico pertinente; 

3 - serão processados os PCMCS encaminhados fora da data estabelecida e/ou os de 
especificação incompleta, de forma a prejudicar o andamento dos demais pedidos; 

4 - Os pedidos encaminhados de mesma natureza de despesa previstos como objeto de 
licitação, serão desta forma processados atendendo o calendário modo a não 
acarretar fracionam-ento de despesa; 

5 - Todas as licitações pertinentes à despesas classificadas como equipamentos e material 
permanente deverão ser realizadas, preferencialmente, no primeiro semestre do ano; 

6 - A contratação de serviço ou aquisição de bens, solicitada como de urgência ser 
justificadas, caracterizando que a situação poderá ocasionar ou comprometer 
a segurança de obras, serviços ou de eq"uipamentos; 

7 - Todos os OlnfO/JM deverão incluir no calendário as licitações decorrentes do 
vencimento de contratos de prestação de serviços executados de forma continuada 
(prorrogação ou nova licitação), excetuando-se o STM, que deverá os 
termos Portaria DIREG, nO. 03, de 03 de janeiro 2001. 
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-~.-

de A",l.m~"rn TI, Valor E!ementode ,ontratada 
de NE Efetivo 

(PC~fCS) 
(da NE) 

i 

I R$ R$ R$ 

• 

R$ R$ ! R$ 

! R$ R$ 

i R$ R$ " R$ 

-
R$ R$ 

R$ R$ 

-

R$ R$ R$ 

i R$ 

e 

ATO NORMATIVO N° 310, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 

ANEXO V 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 
QUADRO DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO - QDPT 

ÓRGÃO: ------------------------------ . _. _·0_ . 
Processo N" do Protocolo Data de Documen de Objeto Andamento Fundamento Valor do Valor do NÚlllero Data da Valor Elemento de 

N°. Geral Abertura to de Legal Pedido Licitado da l'I"E NE Efetivo Despesa 
Procei'so 

;g~~) 
(peMeS) (da NE) 

.. -
_1_!O9 R$ R$ R$ 

.... Lj09 R$ R$ R$ 

_.Lj09 R$ R$ R$ 

-1_..109 I 

'" R$ R$ R$ 

_ . .J. .. j09 R$ R$ R$ 
--- f--. 

__ /_/09 R$ R$ RS 

--1---.-

__ /.-109 I 

.....!......!09 
.. _- --- ._-r·--

._1--109 R$ R$ R$ 

.....!._i09 R$ R$ R$ 

I 
__ /_/09 

I R$ R$ R$ 
-

Local e Data: 
----~---------------

Exercício 2009 

Progrruna Empresa contratada 
de Trabalho 

-----

----_ .. 

I 
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